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I- RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

1º- O Sr. Diretor do Ginásio Estadual de Vila Liberdade, em Pre-

sidente Prudente, solicita pronunciamento deste CEE sobre a vida escolar do alu-

no João Cereja Neto. 

2º- É a seguinte a situação escolar do aluno: 

a) Em 1968 e 1969 cursou três graus da Escola SENAI de Presi-

dente Prudente, tendo concluído o curso de Mecânico de Automóvel. 

b) Em 1971 o aluno cursou a 7ª série do 3º Ginásio Estadual de 

Presidente Prudente, tendo sido aprovado. 

c) Em 1973 o aluno matriculou-se na 8ª série do Ginásio Esta-

dual de Vila Liberdade tendo desistido dos estudos por motivos particulares. 

d) Em 1974 o aluno matriculou-se novamente na 8ª série. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

1- Este CES tem reconhecido a equivalência dos estudos feitos 

nas Escolas SENAI de acordo com a seguinte correspondência: 

1º turno (grau) - 5a série. 

2º turno (grau) - 6a serie. 

3º turno (grau) - 7ª série. 
4º turno (grau) - 8ª série. 

Nos casos de transferências das Escolas SENAI os alunos deve-

rão ser submetidos aos processos de adaptação que se fizerem necessários. 

2- No caso em tela o aluno já foi submetido a processo de a-

daptação em Ciências, Geografia, Português, Matemática, Educação Moral e 

Cívica e História. Muito mais, portanto do que este CEE normalmente tem 

exigido. 

II- CONCLUSÃO 

Em vista do que foi exposto, nosso parecer é no sentido de que 

este CEE convalide a matrícula e os atos escolares do aluno João Cereja Ne-

to no 3º Ginásio Estadual de Presidente Prudente e no Ginásio Estadual de Vi-

la Liberdade, também em Presidente Prudente. 
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Fica assim regularizada a vida escolar do aluno. 

Este o nosso parecer s.m.j. 

São Paulo, 20 de julho de 1975 

a) Cons. José Conceição Paixão 

Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Elisiário Rodrigues de Sousa, 

Eloysio Rodrigues da Silva, Henrique Gamba, José Conceição Paixão, Maria da I-

maculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Rachel Gevertz. 

Sala da Câmara de Ensino do Primeiro Grau, em 30 de julho de 

1975 

a) Cons. Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 27 de agosto de 1975 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


